
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 7.798 , DE 10 DE JULHO DE 1989

Altera a legislação do Imposto sobre
Produtos Industrializados - IPI e dá
outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 69,
de 1989, que o Congresso Nacional aprovou, e eu Nelson Carneiro, Presidente do
Senado Federal, para os feitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição
Federal, promulgo a seguinte Lei:
.............................................................................................................................................

Art. 9º. O item I do art. 42 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"I - quando uma delas tiver participação na outra de quinze por cento
ou mais do capital social, por si, seus sócios ou acionistas, bem assim
por intermédio de parentes destes até o segundo grau e respectivos
cônjuges, se a participação societária for de pessoa física."

Art. 10. Ficam sujeitos ao IPI, à alíquota zero, independentemente de sua
forma de apresentação, acondicionamento, estado ou peso, os produtos relacionados nos
Anexos IV e V.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


